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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
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ESTADO DE SAO PAULO 

• 

L E I n9 2.530, 
-'---.. --,.--·- ----

de 02 Ll u ju11t10 Lle 1 • 9 9 3 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇAO DE ARTIGOS DA LEI N9 
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PROVID!:NCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari-
1; i n )� .1 , 1:: ::; ·til d o d e Sã o F' a u 1 o , no u s o Ll e sua ::; <:1 t r i IJ 1J i 1,: õ 1.:i !j l ui•, <:1 i ::i , 
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gu a 8Bguints Loi:-

AR T I G íl 1 9 - Fie i'l rn r ri v o f� .1 ci n :� n :, ,, r til!. o:� 2 9 o 

39 da Lei Municipal n9 1 ,964, de 03 de novembro de 1986, que autoriza

ram a doação de área desafetada à firma FARCIME-COM�RCIO E IND8STRIA DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO, para construção de sua nova 
� 

sede, doaçao es-

sa não efetivada pelo não cumprimento �s determinaç6e� contidas nas l e 
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artigo 39 da citada lei, 

PARAGRAFO 8NICO - Em decorrência, fica livre 

a disponibilidade pública municipal da mencionada ãrea para o Patrimô

nio Público. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrara em vi�or na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI N de junho de 1.993. 

A TON CARLOS UNES DA SILVA 
Municipal-

RegistraLla e publicada na Secretaria refeitura, na data supra. 

VERA LOCIA GI RTONI BOSCHINI 
� 

Diretora a Secretaria -
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